
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Federal PROFESSORA ROSA NEIDE

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
REQUERIMENTO Nº       /2021

(Da Sra. Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE e outros)

Requer  a  constituição  de  Subcomissão
Especial sobre materiais didáticos, recursos
e  tecnologias  educacionais,  ensino
“híbrido/remoto”  e  as  diretrizes
curriculares.

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 24, inciso IX, combinado com o art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o colegiado desta comissão,
constituição  de  Subcomissão  Especial  sobre  materiais  didáticos,  recursos  e  tecnologias
educacionais, ensino “híbrido/remoto” e as diretrizes curriculares.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Educação tem se notabilizado, em anos anteriores, por promover espaços
para  aprofundar  temas  educacionais  relevantes  e/ou  assuntos  atinentes  à  educação  em  geral
vinculados a proposições legislativas em debate na Casa.

Avaliamos que é muito oportuno e necessário que a Comissão de Educação, por meio de
uma Subcomissão, se dedique ao tema da realidade educacional durante e após a pandemia, com o
necessário  cuidado  com  as  tentativas  de  substituição  permanente  da  escola  presencial  e  a
consequente centralidade do papel de profissionais da educação por estratégias de redução da escola
ao  ensino  e  as  tecnologias.  Recursos  e  tecnologias,  necessárias,  devem  ser  entendidas  como
complementares, mediadoras, articuladoras e amparadas em Diretrizes nacionalmente construídas e
pactuadas com amplo diálogo social. E devem se articular à materialização de condições objetivas e
de igualdade.

Precisamos,  sim,  de  políticas  públicas  consistentes,  integradoras  e  intersetoriais  que
articulem  comunicação,  ciência,  educação,  tecnologia  e  destinação  de  recursos  públicos  para
fortalecer  as  capacidades  das  instituições  públicas  com medidas  de fortalecimento da  educação
pública em seu conjunto,  com plataformas públicas  e internet  de alta  velocidade para todas  as
instituições de educação básica e superior públicas do país, com garantia de acesso gratuito aos
profissionais da educação e estudantes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade.

Pelo exposto, esta Comissão precisa se dedicar aos temas e apoiar o aprofundamento de
matérias abrangidas pela Comissão de Educação e pelo campo educacional e, para tanto, contamos
com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em         de Março de 2021.
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Requerimento
(Da Sra. Professora Rosa Neide)

 

 

Requer  a  const i tu ição de

Subcomissão Especial sobre materiais

d idá t i cos ,  recursos  e  tecno log ias

educacionais, ensino “híbrido/remoto” e as

diretrizes curriculares.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216577823100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 2  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 3  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 4  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 5  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 6  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 7  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 8  Dep. Rogério Correia (PT/MG)
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